
Convocação de reunido extraordinária organizado pelo Setor 
Requisitante e demais envolvidos para realização dos ajustes 
necessários para encaminhamento do processo. 

cesso ou suspensão do cert 	licitat 

( 	) Baixa 	( X ) Média 	( ) Alta 

) Baixa 	( ) Média 	( X ) Alta 

Descontinuidade dos serviços ou problemas ocasionados pela falta de aquisição 

Ação  Prevent' 

1.  

, rnpugnaço 
, 

Probabilidade: 

Impacto: 

( X ) Baixa ( ) Média 	( ) Alta Probabilidade: 

( 	) Baixa ( ) Média 	( X ) Alta Impacto: 

1. Atraso no processo de contratação 

d. 

1.  

Estabelecer procedimentos para que o Setor Requisitante, 
através da Comissão responsável, realize a elaboração dos 
documentos evitando envios de processos com discrepâncias e 
consequente devolução do mesmo. Fiscalização 

Administrativa 

2.  Conferência minuciosa de todos os documentos que instruirão 
o processo por parte da SALC, determinando as eventuais 
correções antes da continuidade do processo.  SALC 

"ão de  Contingência  
• 

Requisitante 

( ) Planejamento da Contratação 

( X ) Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

1.  

Elaboração do planejamento da contratação considerando 
soluções similares em outros órgãos, bem como na série 
histórica do mesmo objeto. 

Requisitante 

2.  
Elaboração dos documentos e anexos que compõem o 
processo, através dos modelos atualizados e disponibilizados 
na página da intranet. 

Pregoeiro 



4.+AeSZ:i . 

3.  Definição dos critérios com respaldo na jurisprudência dos 
órgãos de controle. Pregoeiro 

4.  Verificação do teor de impugnações e recursos em contrações 
similares. Pregoeiro 

5. Estrita observância is recomendações da área jurídica da 
AGU. 

 

1.  
Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 
licitatório conforme orientações da SALC do 7° D  Sup.  

   

Pregoeiro 

Pregoeiro. 

( 	) Planejamento da Contratação 

( 	) Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato — 
Incapaci(Iad 

Probabilidade: ) Baixa 	( X ) Média 	( 	) Alta 

Impacto: Baixa 	( 	) Média 	( X ) Alta  

id  Dano 	 . 	• 	\ 	,\ 	, 	„!,, 	- \,:,, 	‘,„ , ,, 	. 	\ 	- 	,,,,,,. -.k,kc. 	' 	\k ,,  , 
\ 	\ 	- , 	- - 	.,‘'.''',,,,, 	• - 	. 	•.,, 	:',N, 	\\-A, 

1.  Não execução dos serviços 

2.  Atraso na execução dos serviços 

3.  Execução do serviço com qualidade inferior à exigida . 	, 
Ld Ação  Prevenv.  

Requisitante 
1.  

Definição de níveis de serviços baseados em serviços 
similares e em conformidade com a necessidade da  OM.  

2.  
Exigência de atestado de capacidade técnica baseados em 
condições similares A. contratação do serviço, em especial 
quanto A execução baseada em níveis adequados. 

Pregoeiro 

3.  
Adoção de critério escalar de penalidade em conformidade 
com o nivel de risco a serem definidos no Termo de 
Referência. 

Requisitante 

4.  
Adoção de critério escalar de penalidade em conformidade 
com o nivel de risco a serem definidos no Edital de Licitação. 

Requisitante 

5.  
Especificação eficiente dos requisitos da contratação ou 
aquisição na elaboração dos Estudos Preliminares, atentando 
para a correta definição da forma de prestação dos serviços. 

Requisitante  

6.  
Exigência 	da 	Declaração 	de Total 	Conhecimento 	dos 
Serviços caso não haja visita técnica. 

Pregoeiro 

7.  Acompanhamento e verificação de qualidade dos serviços a Requisitante 



serem prestados. 

1.  

Incentivo à solução do desvio de qualidade por meio de 
aplicação de glosas e, caso haja prejuízo maior previsto nos 
níveis dos serviços prestados, a aplicação das sanções cabíveis, 
de forma a coibir a reincidência. 

Fiscalização 
Administrativa 

Recife - PE, 21 de agosto de 2023 

Documento assinado digitalmente 

AMMON MACIAS DOS SANTOS  JUNIOR  
. • 	Data: 30/08/2023 1128:24-0300 

Verifique em https:ilvalidariti.gov.br 

AMILTON MATIAS DOS SANTOS JÚNIOR — 1 TEN 
Adj  COS  Cl IX  

go  
Documento assinado digitalmente 

BRUNO ARLINDO  KAISER  GONE'S PEREIRA 
Data: 23)08/2023 08:24:24-0300  
Vet  itique cm https://vatictar.iti.goviar  

BRUNO ARLINDO KYLBER GOMES PEREIRA — 1°  TEN  
Chefe S Seção de Planejamento da Contratação 



..‘1:f:1.011,0.41.7*Efv'ENTES 

Vii  -I A OtiliNtSTIWAD GERAL 	 . . 	. . .. ......,....--- 	 -.._. 	, 	. 	.....—......—__...._--- — 

A Pri.111:; 	 NONIE 	 1DENTIDADE 
. ... .... . ............--  	.. 	-- 

MARCEW BaiiKiii56 	0419750849 
COSTA 	 
ANTONIO   FERREIRA  LOP-ES 0.1927:6flifiT------- 

EDILSON LUCENA DE 0420183$43 
MEDEIROS 	 ,¡•••. 

("Ten .10 VANE  MONTEIRO  PASCOAL 

2° 1-eri Ai ,EX ANDRE, NASCIMENTOXAVIER 

2' Teo  MARCELO BERNARDO  COSTA • 

Ir ma ANTONIO  FERREIRA  LOPES 

2" Ten  EDILSON  LUCENA DE  MEDEIROS  

Ent consequencia; 

2) PROMOÇÂO OFICIAIS DO QUADRO AUXILIAR DE OFICIAIS 

Transcrevo o publicado ria Separata ao 13E nu .47,A 30/11/2022 

(Continua* do 131  Ni  227, de. 01/12/2022, do(a) 	Sup) ----

PORTARM-DOP/C EX 147, DE 23 DE, NOVEMBRODE 2022 

Pag a' 16327 
f(Continuavao do 131 Nr 227, de 01112f1022. do(a) 7° 0  Sup) 	 Pirg-n°  T61 
:;:ti;i:;;ta de Dia 

2, ALTERAÇÃO NA &SCALA DE sERviÇo..substituiçao 

- Muquirusta de Dia 

b. 2"  Cis Sup  - Conforme o Adt Nr 227, de I° DEZ 22. 

- Motorista de dia a r Cia  Sup  

1) Para o dia 1° DEZ 22 (Sexta- feira) 

.. 	

-, 
iSd  EP  ITALO GOMES ,  

1Sd  EP  ARAGÂ0 

Sc! EV MARCELINO 	- iaiNri CP. a 1 Ii•\14.11..S.k 
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10B. 	N  OE  0 RA fERREIRA JUMOR- 10  't 
- Cabo de Ditt  it  Cia C Sv 

- Cabocla Patrulha 

6 
2* Parte 

INSTRUÇÂO 

.Sem Alteraçao 

3°  Parse  
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I I, ASSUNTOS GERAIS 

a. OFICIAIS 

1) APRESENTAÇÃO POR 'FERMIN° DE PASSAGEM  Ii  RECEBIMENTO DE FUNÇÃO 

- Apresentaram-se  ern  I" DEZ 22, por  termini.)  de transmissilo recebirriento do cargo e encargos das: funoes do Chefe  (Ch)  e Ordenador de Despesas  (OD)  do 7 D  Sup,  o  Ten  Cail ELA VIO SAR.A i QU1NTELLA  ern  substituieão ao  Cc!  VI NICIUS FIE  MORALS  CUNHA. 

I
Cal VENICIUS DE  MORALS  CUNHA 
Ode (Ch)c Orricnador de Despesas (00) Sucedido  
Ten  Cal FLAVIO SARAIVA QUINTELLA 
Chetb (01)c Ordenador de Despesas (00) Sucessor 

Em conseqiiclocia; 
a) Todo o D  sup  tomar conhecimento e as provide:m.1as decorrentes desta publicação. e, 
b) Sect  fazer constar nas folha .sde alteraçOes. 

Promovio de oficiais do Quadro Auxiliar de Oficiais 

1  
Chefe do Departamento-Creral do Pessoal, no uso do atribuição que  Hie  confere o inciso V. do  art,  

, das lastruções Gerais para ingresso e Promoção 	Quadro Auxiliar de Oficiais (EB 

-1G-02.005), aprovadas pela Panaria do Comomlatue do Exercito  al'  1.496, de 11 de dexembro de 

2014, resolve: 
pomover por antiguiriade, aos postos imediatos, cm I' de dezembro 2027, os oficiais do Quadro 
major de Oficiais ti,lacitaiados de acordo  cam  o anexo. 

OMOÇOES AO POSTO DE CAPITÂO QAO 

S PRIMEIROS-TENENTES  

QA:)  SAODE 	 
 	I NOME 	 

110VANE MONTEIRO 
IPASCOAL 

,A10(1')ES AO Penn)  PRIMEIRO-TENENTE  QA() 

I 	MATERIAL RÉLICO 	 

XAVIER 

ANTB 	

0196021638 

: 	 'NOME 	 IDENTIDADE  

ALEXANDRE NASCIMENTO  

Cb 	REIS em substituição a 	°JR 
Cb ANTUtSIS em a ibstittii 114101461297.1 
FERREIRA  

 

IDENTIDADE 	 

0196056131 
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N° 91, segunda-feira, 16 de 'maio de 2022 

- do 42  El Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRE FURTADO; 
- do 92 B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO 

NIEDERMEIER BELMONTE; 
•• do B Es Com (Rio de Janeiro•RJ), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON 

DE CERQUEIRA; 
- do CIGE  (Brasilia-OF),  o Cel COM (0204739841) VALDECIR  GREGORY;  
- do 19 CTA (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL  

PETERSON  CARVALHO DE MELO; 
• do 39 CTA (São Paulo-SP), o  Ten  Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊA 

PECANHA  JUNIOR;  
- do 529  CT  (Fortaleza-CE), o  Ten  Cel COM (0113969349) RICARDO 11115 BARBOSA; 
-do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel 0fV1B (0204728349) NELSON MENDONÇA  JUNIOR;  
- do  DC  Mun (Paracambi-R.1), o Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO; 
- do 59  CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR; 
- do 79  CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE 

MACIEL  JUNIOR;  
•• do 89  CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINICIUS MAIA 

CEIA; 
- do CECMA (Manaus-AM), o  Ten  Cel SV INT (0113971642)  ANDERSON  

SIQUEIRA DA SILVA; 
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-R.1), o Cel $V INT (0111544540) EUDSON 

BEZERRIL DE MELO SOARES; 
- do ECT (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA; 
- do 2° B  Sup  (São Pauto-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA; 
• do 39  (3  Sup  (Nova Santa Rita RS), o  Col  SV I  NT  (0111543948) EDUARDO 

RODRIGUES DA SILVA; 
- do 99 B  Sup  (Campo Grande-MS), o CPI SV INT (0111572541)  GEORGE  

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO: 
- do 6° D  Sup  (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIAS 

DA PAZ DE BARROS; 
- do 79 D  Sup  (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA; 
- do 89  I)  Sup (Belem-PA), o  Ten  Cel SV INT (0521426841) ANTÔNIO  AUGUST()  

ALVES CESCHIN; 
• do 109 D  Sup  (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR 

SOUSA DA SILVA; 
- do 119  D  Sup (Brasilia-OF),  o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA BLEASBY; 
- do DSSA (Santo 'Angelo-RS), o  Ten  Cel SV INE (0113997944) ALESSANDRO 

GIORDANI HERMES: 
- da 169 Ba  Log  (Tefé-AM1, o  Ten  Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ 

GOUGART SIIVA DIAS; 
- da 179  Ba  Log  (Porto Ve)ho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO 

BEZERRA DA SILVA; 
do V B  Log  SI (Boa Vista-RR), o Cel INF (0204720940)  HERBERT  DE SOUZA LEMOS; 

- do 29  B  Log  L (Campinas-SP), o Cel QMB (0204715544) VANDERSON 
GIACOMINI SAVIOLI; 

• do 39  B  Log  (Bagó.RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS; 
- do 52  B  Log  (Curitiba-PR), o  Ten  Cel QMB (0520589540) RONY  CHRISTIAN  NEITZKE; 
- do 92  B  Log  (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA; 
- do 10° B  Log  (Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDRE 

BARREIROS RIBEIRO; 
- do 15° B  Log  (Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA; 
- do 16° B  Log (Brasilia-DF), o  Ten  tel QMB (0113979744) VINICIUS  JOSE  

NFGRINI SOARES; 
• do 17° B  Log  L • Mth (Juiz de Fora -MG), o  Ten  Cel INF (0113974943) FOLVIO 

AUGUSTO NASCIMENTO; 
- do 239  B  Log  SI (Marabá-PAI, o Cal CliVIB 102047234491 LEONARDO TOLEDO 

DE MELO RAMOS; 
- do 259  B  Log  (Es) (Rio de Janeiro-R1), o Cel  ART  (0111560645) ANTÔNIO 

CLAUDIO DE  SA  MOREIRA; 
- do 27° B  Log  (Curitiba-PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO 

RAICOSkl  JUNIOR;  
- do 19  BAC (Goiânia-G0), o Cel INF (0204741342) FABIO GLADZIK; 
- do B Ap  Op lisp  (Goiânia-G0), o Cel CAV (0204733042)  ALLAN  CAMILO RODRIGUES; 
- do 19 B Av  Ex  (Taubaté-SP). o  Ten  Cel INF (0113978944) RICARDO DE 

AMORIM ARALIJO PEREIRA; 
- do 29  B Av  Ex  (Taubatê-SP), o  Ten  Cel  ART  (0113971444)  ANDERSON  

EUFRASIO DE OLIVEIRA; 
- do 49  B Av  Ex  (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI; 
- do B  Met Sup  Av  Ex  (Tauhate-SP), o  Ten  Cel COM (0113981245)  ANDERSON  

SILVEIRA LAGO; 
- da Ba Av I (Taubate-SP), o  Ten  Cel COM (0113979843) VINICIUS LACERDA VASQUEZ; 
- do Nu 49  B Intlg Mil (Manaus-AM), o  Ten  Cel INF (0130547144) NAPOLEÃO 

MARQUES DE CARVALHO FILHO; 
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RA o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIO 

BUENO CALDEIRA; 
• da EsIE (Rio de Janeiro RI), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO 

SOUZA DA SILVA SANTOS; 
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA; 
- do CPOR / R (Recife-PE), ct  Ten  Cel C.AV (0113991145)  ALLAN  DE ALMEIDA SERPÃO; 
- da BIBL1Ex (Rio de Janeiro-R1), o Cel  ART  (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA; 
- do MNMSGM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADY 

GUILHERME SCHMIDT  JUNIOR;  
- do BCSv/AMAN (Resende-R1), o Cel INF (07.03410840)  ARTHUR  1.017 PALMEIRA LEITE; 
. do AGGC (General Câmara.RS), o  Ten  Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI 

ALTIERI PEREIRA DOS SANTOS; 
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) EUEZER MELLO DE SOUZA; 
- do pq R Mnt / 109  RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB (0111575247)  LUIS  

FERNANDO GOUVEA; 
•• da CRO / 19  RM (Rio de Janeiro•RJ), o Cel  OEM  FC (0204751341) RUI CUNHA 

MACEDO  JUNIOR;  
- da CRO / 39 RM (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO 

PEREIRA LOPES; 
- da CRO /7° MI (Recife-PE), o Cel  OEM  FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO; 
- da CRO / 99 RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA 

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA; 
- da CRO / 129 RM (Manaus-AM), o  Ten  Cel QEM FC (0115407546) MARCELO 

AUGUSTO DE MELLO; 
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO; 
- da 13 Adm Ap Ibirapuera (Sio Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKA1; 
- da B Adm Ap/CMP  (Brasilia-OF),  o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO: 
- da B Adm Ap/19  RM (Rio de Janeiro-RA o CO  ART  (01110504491 l'AULO 

SERGIO GOMES DE CARVALHO; 
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF 101953892341 RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA; 
- da B AM' Cmdo  Op  Esp (Goiânia-G0), o Cel INF (011103004S)  JULIO  CEZAR 

MEDEIROS DOS SANTOS; 
• da B Adm Ou  Joao  Pessoa  (Joao  Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836) 

EVERTON  LUIS  NAVARRO DE ALMEIDA; 
- da B Adm Ou Natal (Natal-RN), o Cel CAV10111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS; 
- da PMZS (Rio de Janeiro-R1), o Cel ENG (0200221646) MARCELO  JOSE  VIDAL 

DOS SANTOS PINTO; 
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO  JOSE  

DA CRUZ RENDEIRO; 
- do H Ge BR EM (Belém-PA), o Cel MED (0419869649)  JOSE  RICARDO I.OPFS; 

do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora•-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR 
EIRAS BAPTISTA; 

- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS; 

do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel  OMB  (0203691548) ERON PACHECO DA SILVA; 
- do H Cu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Mal MED (0131595647) FERNANDA 

FERREIRA FAGUNDES; 
- do H Cu BAGE (Bage-RS), o Cel OCO Enf (0115311136) WALDIMIR DE 

MEDEIROS COELHO  JUNIOR;  
- do I-1 Ou JOÃO PESSOA  (Job-4:z Pessoa-PB), a  Ten  Cel MED (0130959844) 

RENAIA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT; 
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o  Ten  Cel MED (0318838042) MARCIO 

RIBEIRO TONIAZ7_0; 
- do H Ou SANTIAGO (Santiago-RS), o  Ten  Cel  DENT  (0317614741) SERGIO 

EDUARDO MESQUITA ZANINI; 
• do H NI R (Resende-111), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DA SILVA  JUNIOR;  
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RI), a tel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA; 
- da Pclin MN (Niterói-RJ), o Cel MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO 

VILLELA  JUNIOR;  
- da Pclin MN. (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN; 
- do IBEx (Rio de Janeiro-RA, o Cel  FARM  (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES; 
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o C:el  DENT  (0196119432) RENATO ALVES DA 

ROCHA ALMEIDA; 
- do C1BSB (Rosario do Sul-RS), o  Ten  tel CAV (0926173949) MARCELO MATTOS 

MATHIAS PEREIRA; 
• do CUF / CEAC (Juiz de Fora•MG), o Cel  ART  (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES; 
- do CIMH  (Tres  Barras-SC), o  Ten  Cel CAV (0114000144) WILSON CAVA; e 
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA.  

Gen Ex MARCO ANTONIO  FREIRE  COMES  

PORTARIA  - C EX Ng 485, DE 12 DE  MAIO  DE 2022 

0 COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o  
art.  20, inciso VI, alinea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, 
aprovada pelo Decreto n9  5.751, de 12 de abril de 2006, e o  art.  99, inciso II, alínea 
"a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exercito, aprovado 
pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n2  8.514, de 
3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no  art.  49  da Lei Complementar n° 
97, de 9 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar n9 136, de 25 
de agosto de 2010, resolve 

NOMEAR, 
por necessidade do serviço,  ex officio,  para o desempenho dos cargos de 

Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas, 
os seguintes oficiais: 

- do V BIS (Manaus-AM), o  Ten  Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH; 
- do 29 BIS (Belém-PA), o  Ten  Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DE 

OLIVEIRA RIBEIRO; 
- do 3° BIS (Barcelos-AM), o Ma( INF (0130884141) RODRIGO 

MAGALHAES; 
• do 249  BIS (São Luis-MA), o  Ten  C.el INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO; 
- do Cmdo Fron ACRE I 49 BIS (Rio Branco-AC), o  Ten  Cel INF (0114803240) 

FI.MIR LEANDRO MOREIRA XAVIER; 
• do Cmdo Fron RIO NEGRO / 59  BIS No Gabriel da Cachoeira•AN1), o  Ten  

Cel INF (0114801947) CARLOS ROBERTO BRAZ  JUNIOR;  
- do Cmdo Fron RONDONIA /6°  BIS (Gua)ard-Mirim-R0), o  Ten  Cel INF 

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHAES VALLE; 
- do Cmdo Fron RORAIMA / 79 BIS (Boa Vista-RR), o  Ten  Cel INF 

(0113997548) LUCIANO MEIO DE OLIVEIRA  JUNIOR;  
- do 29 BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ma) INF (0113647846)  MARCUS  

VINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO; 
- do 99  BI Mtz (Pelotas-RS), o  Ten  tel INF (0521386748) EDUARDO MFNNA BARRETO; 
• do 149  BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o  Ten  Cel INF (0187556139)  

JOEL  CAJAZE1RA FILHO; 
- do 19° BI Mtz (São Leopoldo-RS), o  Ten  Cel INF (0114829740) CELSO 

BRASIL NASCIMENTO; 
- do 20°  BIB  (Curitiba-PR), o  Ten  Cel INF (0520845546) GILSON TOMELIN; 
- do 22 BI (Palmas-TO), o  Ten  Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS; 
- do 252 BC  (Teresina-PI), o  Ten  Cel INF (1275466736) SERGIO ROBERTO 

ROSAS TARABOSSI; 
- do 25° BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel INF (0113973747) FABIO DE 

SOUZA E SILVA; 
- do 280  BIL (Campinas-SP), o  Ten  Cel !NE (0114813942) GUILHERME  

AUGUST()  MAGALHAES AMARAL; 
- do 299  BIB  (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel INF (1182732030) RAFAEL DE 

UZÊDA ALMEIDA PINTO; 
• do 309  BI  Met  (Apucarana-PR), o  Ten  Cel INF (0114791346) ALEXANDRE 

PEREIRA FIGUEIREDO; 
- do 31° BI Mtz (Campina Grande-PB), o  Ten  Cel INF (0114816648) PABLO 

MOURA PINHEIRO; 
- do 329  BIL - Mth (Petrrapolis-RJ), o  Ten  Cel INF (0111291845) CARLOS 

OTAVIO MACEDO DE SOUSA; 
• do 332  BI Mec (Cascavel•PR), o  Ten  Cel INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANCA; 
- do 34981 Mec (Foz do Iguaçu-PR), o  Ten  Cel INF (1182925337) FEUPE RIMOLO 00SENDEY; 
- do 360  BI Mec (Oberlbridia-MG), o  Ten  Cel INF (0724569843) FELIPE ROSA 

BARROSO MAGNO; 
- do 370  BIL (Lins-SP), o  Ten  Cel INF (0130301146) CLEVERTON SANTOS 

DIAS; 
• do 402  BI (Crate0s-CE), o  Ten  Cel INF (1010958849) ADRIANO 

MARTINELLI; 
- do 41° B1 Mtz (Jataí-G0) , o  Ten  tel INF (0194285433) EDSON PAULO 

QUEIROZ SILVA DE  SA;  
- do 442  BI Mtz (Cuiabá-MT), o  Ten  Cel INF (0114796048)  LUIS  FERNANDO 

TAVARES FERREIRA; 
- do 47° BI (Coxim-MS), o  Ten  Cel I  NF  (0113634547)  MARCUS  VINICYUS ALVES FERREIRA; 
- do 559 BI (Montes Claros-MG). o  Ten  Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE 

QUEIROZ HENRIQUES; 
- do 589 BI Mtz (Aragarças-G0), o  Ten  Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARCAL; 
- do 599  81 Mtz (Maceió-AI), o  Ten  Cel INF (1010713343) ADELMO DE 

SOUSA CARVALHO FILHO; 
- do BGP  (Brasilia-DF), o  Ten  Cel INF (0113978449) HÉLIO MOURA 

BERTOLINO: 
• do 19  BC (Rio de Janeiro-R1), o Ma) INF (1275845335) ÉRICO fv1ERCES 

SARAIVA DE AQUINO; 
- do 19 BPE (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel INF (0130534241) GUSTAVO 

ANDRADE DE LIMA; 
- do 32  BPE (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel INF (0114807340) RENAN 

RODRIGUES DE OLIVEIRA; 
-do 42  BPE (Recife-PE), o  Ten  Cel INF (0130289846) VALMAR BARBOSA 

CATUNDA  JUNIOR;  
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RI), o Maj INF (0114458045) EVERTON 

PIMENTA REIS: 
- da 19 Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o  Ten  Cel INF (1010937249) VALDENOR 

MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR; 
- da 29 Cia Fron (Porto Murtinho-M5), o  Ten  Cel INF (0858607930) 

DORGIVAL DAS NEVES FRANCO  JUNIOR;  
- da 19 Cia Irsf Mtz  (Guaira-PR), o  Ten  C.el INF (0130549140) VITOR DE PAULA TARGUETA; 
• do 12  RC  Mec (Itaqui•RS), o  Mai  CAV (0332601145)  ANDERSON  ESCOBAR VARGAS; 
- do 29  RC  Mec (São Bor)a-RS), o  Ten  Cel CAV (0130538945)  DIEGO  PIPPI 

LORENZONI; 
- do 49 RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o  Ten  Cel CAV (1126569043)  DIEGO  MORAIS DUARTE; 

dr' 
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- do 42  RCC (Rosario do Sul-RS), o Maj CAV (0130890247)  LUIS  FELIPE 
MARTINS AGUIAR; 

- do 5° RCC (Rio Negro-PR), o  Ten  C.el CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANEPPETE: 
- do 5°  RC  Mec (Quarai-RS), o  Ten  Cel CAV (0130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO; 
- do 89  RC  Mec (Uruguaiana-RS), o  Ten  Cel CAV (0114795941) LUCIANO 

ARAUJO VIZZOTTO; 
- do 9° RCB (S50 Gabriel-RS), o  Ten  Cel CAV (0130283948) CAM110 

AUGUSTO DE UMA MOTA; 
- do 149  RC  Mec (São Miguel do Oeste-SC), o  Ten  Cel CAV (01.94360632) 

ANDRE GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA; 
- do 17°  RC  Mec (Amambai-MS), o  Ten  Cel CAV (0114803547)  ERIC CAR(  OS 

CORRÊA DA CRUZ; 
- do 19°  RC  Mec (Santa Rosa-RS), o  Ten  Cel CAV (0114817042) PEDRO 

ANDRE PIMENTA UCHOA; 
- do 20° RCB (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel CAV (0114802440) DANIEL 

VARGAS DOS SANTOS: 
- do 2° ROG (Rio de Janeiro11J), o Maj CAV (0317151342)  ELMS  CRIS ANTUNES COELHO; 
- do 3° RCG (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel CAV (0317573947) EDERSON SASSO DA SILVA; 
- do CA Sul (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel CAV (0111437943) CARLOS 

EDUARDO DE MATOS BARBOZA; 
- do 49  GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o  Ten  Cel  ART  (0114829542) CARLOS 

FREDERICO DE OLIVEIRA COUTINHO DA SILVA; 
- do 89  GAC Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel  ART  (0114832144) 

LEONARDO DE ANDRADE ALVES; 
- do 119  GAC (Rio de Janeiro-R1), o  'Fen  Cel  ART  (0113067243) LUIZ 

HENRIQUE TAVARES NUNES; 
- do 12° GAC (Jundiai-SP), o  Ten  Cel  ART  (0114793946) FÁBIO PIA! 

FORNASIN; 
- do 13° GAC (Cachoeira do Sul-RS), o  Ten  Cel  ART  (0204993042) UBIRAJARA 

OLIVEIRA VIEIRA  PAS  NEVES: 
- do 17° GAC (Natal-FIN),  o  Ten  Cel  ART  (0130295843) RENATO MACEDO BIONE DA SILVA; 
- do 209  GAC L (Barueri-SP), o  Ten  Cel  ART  (0130546641) ILMAR UBIRATAN 

SALGADO LUZIA; 
- do 229  GAC AP (Uruguaiana-RS), o  Ten  CO  ART  (0113987143) MARCELO 

AUGUSTO GUAGUANI COELHO; 
- do 269  GAC (Guarapuava-PR). o  Ten  Cel  ART  (0130283542) LUIZ RENATO 

LARAIA PINHEIRO; 
- do 29° GAC AP (Cruz Alta-RS), o Maj  ART  (1127270146) RICARDO COSTA 

DE ALMEIDA REGO; 
• do 312 GAC (Es) (Rio de Janeiro-1U), o Maj  ART  (0130913148) FLAVIO 

ZYLBERBERG BALBINO FIGUEIRA; 
- do 320 GAC  (Brasilia-OF),  o  Ten  Cel  ART  (0195241039) DIOGO CERSOSIMO 

KRISTOSCHEK; 
- do 69  GMF (Formosa-GO), o  Ten  Cel  ART  (0130287741) LUCIANO 

LUBIANA; 
- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-Ri), o  Ten  Cel  ART  (0130536345) DANIEL 

TENENBAUM DA SILVA; 
- do 20  GAAAe (Praia Grande-SP), o Maj  ART  (0130887342) DANIEL 

RODRIGUES LOBO VIANNA; 
- do 42 GAAAe (Sete Lagoas-MG I, o  Ten  Cel  ART  (0130542145) HAN CARREIRO DA SILVA; 
- do 119  GAAAe  (Brasilia-DF), o  Ten  Cel  ART  (0112593942)  JEFFERSON  JESUS 

CAVALCANTI SILVA MENDES; 
- do 10 BEC (CaicEARN), o  Ten  Cel ENG (0114816242) MAUR1 SAVIO ARAÚJO 

VASCONCELOS; 
- do 39 BEC (Picos-PI), o  Ten  Cel ENG (0114805344)  JOSE ALEX  DE SOUSA LEAL; 
• do 40 BEC (Barreiras-BA), o  Ten  Cel ENG (0114803448) EREVELTON 

MARCOS KOSCIURESK1; 
- do 19  BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel ENG (0113981849) 

AUGUSTO  JOSE  MORAES MONTEIRO; 
- do 20  BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o  Ten  Cel ENG (0317857142) 

RICARDO TEIXEIRA MENEGATTO; 
- do 42 BE Cmb (Itajuba-MG), o  Ten  Cel ENG (0114816549) OTACILIO 

GIOVANI LAGRANHA GOMES; 
- do 6° BE Cmb (São Gabriel-RS), o  Ten  Cel ENG (0114817349) RAFAEL FARIAS; 
- do 79  BE Cmb (Natal-RN), o  Ten  Cel ENG (0724721147) MANOEL 

NASCIMENTO DE SOUSA  JUNIOR;  
- do 9° BE Crob (Aquidauana-MS), o  Ten  Cel ENG (0130297641) FELIPE 

ARA010 BARROS; 
- do 129  BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL 

ANGELO GUTERRES DALCIN; 
- do 29  B  Ft  (Araguari-MG), o  Ten  CO ENG (0130542947) ROMUALDO 

CRISANTO EUFRA210; 
- do 19  13 Com GE SI (Manaus-AM), o  Ten  Cel COM (0130295348) ALFREDO 

FERRÃO DE OLIVEIRA  JUNIOR;  
- do 30  B Com (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel COM (0113990840) ALEXANDRE 

DA FONSECA NEPOMUCENO DE SOUZA; 
- do 49 B Com (Recife-PE), o  Ten  Cel COM (0130535644) LEANDRO DE ANIORIM PENHA; 
- do 99 B Com GE (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel COM (01)4807142) 

PAULO FERNANDO DE BARROS E SILVA FILHO; 
- do B  Fs  Com (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel COM (0114802549) DARDANO 

DO NASCIMENTO MOTA; 
- do CIGE  (Brasilia-DF), o  Ten  Cel COM (0114795446) JOSELITO RODRIGUES DA SILVA; 
- do 19  CTA (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel COM (0130296346) MARCIO 

RICARDO HOFFMANN RFCK; 
- do V CTA 	Paulo-SP), o  Ten  Cel QEM  Tel  (0114814940)  JOSE  EDUARDO FRANÇA; 
- do 529  CT  (Fortaleza-CE), o  Ten  C.el COM (0114792542) DAVISON  JOSE  DE 

CASTRO ALMEIDA; 
- do BMSA (Rio de Janeim-RJ), o Maj QMB (0130916141) I.EANDRO DA ROSA 

DUQUE ESTRADA MEYER; 
- do  DC Mon  (Paracambi-R1), o  Ten  Cel QMB (0130543549)  ANDERSON  MENDES DIAS; 
- do 5° CGCF•Ex (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0111549440) ROMULO NOGUEIRA LUCENA; 
- do 7° CGCFEx (Recife-PE), o Ccl SV INT (0204722441.) FABIO MAGALHÃES CUNHA; 
- do 89  CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR 

PEREIRA CANUTO: 
- do CECMA (Manaus-AM), o  Ten  Cel SV INT (0113637649) CHARLES 

DAVIDSON SOARES BITENCOURT; 
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel SV INT (0130289143) 

RODRIGO 'TAVARES FERREIRA; 
- do ECT (Rio de Janeiro-Ri), o  Ten  Cel SV INT (0130544141) MARCIO EDSON 

ASSUNÇÃO DE MATOS; 
- do 29  B  Sup (Sao  Paulo-SP), o  Ten  Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS; 
- do 3° ET  Sup  (Nova Santa Rita-RS), o  Ten  Cel SV INT (0114816440) MURILO 

DA SILVEIRA GUERRA; 
- do 9° B  Sup  (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel SV INT (0114798741) VINiCIUS 

DAMASCENO DO NASCIMENTO; 
• do 6° 0  Sup  (Salvador-BA), o  Ten  Cel SV 1NT (0114812548) DEMIAN 

SANTOS DE OLIVEIRA; 
- do '19  0  Sup  (Recife-PE), o  Ten  Cel SV INT (0130543143) FLAVIO SARANA QUINTELLA; 
•• do 13°- D  Sup  (Belém-PA), o  Ten  Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS 

FREIRE DE ALMEIDA; 
• do 10° 0  Sup  (Fortaleza-CE), o  Ten  Cel SV INT (0130543044)  ULYSSES  PEREIRA BRAGA; 
- do 11° l)  Sup  (Brasnia-DF), o  'ten  Cel SV IN! (0113052146) ANDRE  LUIS  FRIGA10; 
• do OSSA (Santo Angelo•RS), o  Ten  Cel SV INT (1010845343) CARLOS ERON  

OA  COSTA SOUSA; 
- da 16° Ba  Log  (Tefé-AM), o  Ten  Cel QMB (0130534340) FABIO ERIKSON 

PEREIRA GOUVEIA; 
- da 17° Ba  Log  (Porto Velho-RO), o Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR 

DOS SANTOS DELOLMO; 

- do 10 B  Log  SI (Boa Vista-RR), o  Ten  Cel CAV (0113994743) FLA'EhQCAEJLA •• 
AMÉRICO DOS REIS; 	 • 

• do 21 B  Log  L (Ca mpinas-SP), o  Ten  Cel COM (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA; 
do 39 13  Log  (Bage•RS), o Maj ENG (0434456448) FABRICIO MOURA DE FARIAS; 

• do 59 B  Log  (Curitiba•PR), o Maj  ART  (0130888548)  JOSE  AUGUSTO VICENTE CASTIEL; 
- do 92  B  Log  (Santiago-RS), o Maj QMB (0419645544) IGOR CLEYTON DE 

SOUZA FIGUEIREDO; 
- do 10° B  Log  (Alegrete-RS), o  Ten  Cel ENG (0113991541)  ANDERSON  

MENDES DE CARVALHO; 
- do 150 B  Log  (Cascavel-PR), o  Ten  Cel CAV (0113980940)  ALLAN  

CARDOSO; 
- do 169 B  Log (Brasilia-DF), o Ma) QMB (0130574346) TIBERIO FERREIRA 

FIGUEIREDO; 
- do 170 B  Log  L - Mth (Juiz de Fora-MG), o  Ten  Cel CAV (0130288145) 

ERSINO ALBANO DA SILVA  JUNIOR:  
- do 239 13  Log  SI (Marabá-PA), o  Ten  Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUST1NO; 
- do 25° E3  Log  (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0308165346)  DICK  

ESTEVAM I UCONI MARQUES; 
- do 279 B  Log  (Curitiba-PR), o Maj CAV (01.30880743) GUILHERME DE ARAUJO GRIGQI.1; 
- do 12 BAC  (Goiania-GO), o  Ten  Cel  ART  (0319409348) MAURO CESAR 

BARBOSA  CID;  
- do B Ap  Op  Esp (Goiânia-G0), o  Ten  Cel INF (0113983142) DANIEL MOURA 

SALES DE OLIVEIRA; 
- do 10 B Av  Ex  (Taubaté-SP), o  Ten  Cel CAV (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO; 
•• do 22 B Av  Ex  (Taubaté•SP), o  Ten  Cel CAV (0858622038)  ANDERSON  

ROCHA DA COSTA PEREIRA; 
• do 40 13 Av  Ex  (Manaus-AM), o  Ten  Cel INF (0130547748) ADILSON INACIO DE OLIVEIRA; 
- do B Mnt  Sup  At  Ex  (Taubaté-SP), o  Ten  Cel  ART  (1138241045) MARCO 

AURELIO VASOUES SILVA; 
- da Ba Av T  (Tau  bate-SP), o  Ten  Cel SV INT (0114798846) WAGNER GONÇALVES DE SOUZA; 
- do Nu 4° B Intlg Mil (Manaus-AM), o  Ten  Cel INF (0114791544)  

ANDERSON JOSE  DE SOUZA; 
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel  OEM  Qmc (0115392144) ERICK 

BRAGA FERRÃO GALANTE; 
- da EsIE (Rio de Janeiro-RA, o  Ten  Cel INF (0130287246) TADEU JORDÂO 

BARRADAS; 
• da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel !NE (0114806144) LUIZ VINICIUS 

DE MIRANDA REIS: 
- do CPOR / R (Recife-PE), o  Ten  Cel INF (0114791940)  ANTONIO  MARCOS 

SANTOS MORAES; 
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel NE (0204730147) FÁBIO RIBEIRO DE AZEVEDO; 
- do MNMSGM (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel INF (0204714646) 

LUCIANO ALLEVATO MAGALHÃES; 
- do BC5v/AMAN (Resende-R1), o  Ten  Cel INF (0113986046) LEONARDO 

AUGUSTO DE RESENDE; 
- do AGGC (General Câmara-RS), o  Ten  Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL 

LOPES DE PAULA; 
- do AGSP (Barueri-SP), o  Ten  Cel  OEM  Mec Armt (0115422644) RIVELINO  

BARMY%  DE SOUSA BATISTA; 
- do Pq 8 Mnt / 100- RM (Fortaleza-CE). o  Ten  Cel QMB (0114814445) JANES 

FERNANDES DA CUNHA; 
- da CRO / 19 RM (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel QEM FC (01.15377145) 

ANDRE CRUZ TEIXEIRA; 
- da CRO / 39  RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO 

DE PAULA FONTAINHAS BANDEIRA; 
- da CRO / 7E RM (Recife-PE), o  Ten  Cel  OEM  FC (0115405441) MARCIO 

LEANDRO ALVES DE AREDES; 
-• da CRO / 9E RM (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel  OEM  FC (0115419640) 

RODRIGO PEREIRA LOPES: 
• da CRO / 124  RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC (0130910847) FARO BARROS DE SOUSA; 
- da 8 Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel 1NF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO; 
- da B Adm Ap ibirapuera  (Sao  Paulo-SP), o  Ten  Cel INF (0204713945) 

FREDERICO SOARES DE SOUZA; 
- da B Adm Ap/CMP (Bras(lia-DF), o  Ten  Cel INF (0130545148) MOAC1R 

MENDONÇA LIMA; 
- da 13 Adm Ap/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0111567947) RODRIGO 

VALENTE GONÇALVES; 
da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0564995934) ANDRE PAULO 

MAURMANN; 
- da B Adm Cmdo  Op  Esp (Goiânia-G0), o  Ten  Cel INF (0113964548) 

FERNANDO GUIMARÃES DE SIQUEIRA; 
- da B Adm Gu João Pessoa  (Joao  Pessoa-PB), o  Ten  Cel INF (0204744940) 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA; 
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel  ART  (0194546230) DORNELES 

CACIANO DE OLIVEIRA  JUNIOR;  
- da PMZS (Rio de Janeiro-RI), o Cel ENG (0203340245) ANDRE LUIZ VIEIRA 

CASSIANO; 
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM). o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO 

SARTORI THIES; 
- do H Ge SELEM (Belém-PA), a  Ten  Cel MED (0131322943) DINALVA 

FERREIRA DA COSTA DO CARMO; 
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o  Ten  Cel  FARM  (0114494644) 

SANDRO PORCIUNCUI.A; 
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0187684733) EMERSON DA 

SILVA MORAES; 
- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel MED (0318838042) 

MARCIO RIBEIRO TONIAZZO; 
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0737302349) ROSIMEIRE 

PAIVA BARBOSA LINS; 
• do II Gu EtAGE (Bage-RS), a Maj  FARM  (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO; 
•• do H Gu JOAO PESSOA  (Jac)  Pessoa-PB), a  Ten  Cel MED (0131596041) 

KAT1A VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENNA BARRETO; 
- do H Gu MARABA (Maraba-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLETTA NETO; 
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o  Ten  Cel OCO Enf (0115120446) 

ADEMIR  JONES  ANTUNES DORNELES; 
- do 11 M R (Resende-111), o Cel MED (0113884142) UBIRATAN DE OLIVEIRA 

MAGALHÃES; 
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel  DENT  (0193512035) JOAO ANDRE 

NOGUEIRA DIAS CARNEIRO; 
- da Pchn MN (NtterEA-R.1), a  Ten  Cel MED (0131305849) ANDREIA MARTINEW SOBREIRA; 
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), a  Ten  Cel  IVIED  (0114772742) ISABEL 

CRISTINA CUNHA DELGADO; 
- do IBEx (Rio de Janeiro-R1), o Cel  FARM  (0113883342) ANDRÉ  LUIS  

MERIANO FIGUEIREDO; 
- da OCEx (Rio de Janeiro-R.1), o Cel  DENT  (0196145130) EDEGART LUIZ 

GONÇAIVES PEREIRA; 
- do CIBSB (Rosario do Sul-RS), o  Ten  Cel ENG (0762847739) TARCISIO 

BRUNO FIGUEIREDO DO VALE; 
- do  CUE  / CEAC (Juiz de Fora-MG), o  Ten  Cel INF (0204727044)  JEAN  

RICARDO SOUZA CRUZ; 
- do CIMI-I  (Tres  Barras-SC), o  Ten  Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERL1 DE  SA;  e 
- do CISM (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO  JUNIOR.  
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MINISTÉRIO 

DA DEFESA 
EXÉRCITO 

BRASILEIRO 

SECRETARIA- 

GERAL DO 

EXÉRCITO 

Portaria - C  Ex  n° 1.280,  de 30 de novembro de 2020.  

Dispõe sobre instâncias de governança para 

celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito 

do Exército Brasileiro. 

0 COMANDANTE DO EXERCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o  art.  42  da Lei 

Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do  art.  20 do Decreto n° 5.751, de 12 de abril de 

2006, o Decreto n2  10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia n° 179, de 22 

de abril de 2019, a Portaria n° 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa n° 14/GM-MD, 

de 11 de fevereiro de 2020, resolve:  

Art.  12 Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca 

dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em vigor, 

relativos à atividade de custeio.  

Art.  2° Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam: 

I - aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e 

II - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução 
descentralizada e convênios de receita). 

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e 

serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização de 

contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que 

respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e 

origem dos recursos. 
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Art.  32  E de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos 

contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).  

Art.  42  Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contratos 

administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação. 

§ 1° Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e 
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), as seguintes autoridades: 

I - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do 
Centro de Inteligência do Exército; 

II - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME); 

Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional; 

IV - comandantes militares de  area;  

V - comandantes de divisão de exército; 

VI - comandantes de região militar; 

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de brigada, 

artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico do 

Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia do 

Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército; 

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e 

IX - Presidente da Fundação Osorio. 

§ 22 Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com valores 

inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

§ 32 No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização  sera  

definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que tratam 

os parágrafos 12  e 22  deste artigo. 

§ 42  No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o § 1° deverá ser 

encaminhada ao órgão enquadrante.  

Art.  52  Sem prejuízo do que dispõe o  art.  52  do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 

2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de imóveis 

em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser autorizada também 

pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.  

Art.  62  Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância e 

urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas por 

força da Portaria do Ministro da Economia n2  179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes autoridades: 

I - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretario-Geral do Exército e Chefe do 

Centro de Inteligência do Exército; 

II - Chefe do EME; 

Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional; 
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IV - comandantes militares de área; 

V - comandantes de divisão de exército; 

VI - comandantes de região militar: 

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e 

VIII - Presidente da Fundação Osorio. 

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e 

equipamentos, o disposto no inciso II do  art.  2°, da presente Portaria.  

Art.  7° Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército n° 534,  de 2 de  junho de 2020.  

Art.  8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército n° 49-A/2020. 
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- Conforme DIEx n° 2102-SALC/7° D  Sup,  de 11 RINI 21, apresentaram-se em 11  JUN  21, por término 
de transmissão e recebimento de função. 0 1°  Ten  FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS 
SANTOS por ter assumido o cargo, os encargos e o material carga da função de  Ch  da Seção de 
Aquisição, Licitações e Contratos, do 7° D  Sup,  em substituição ao 10  Ten  GUSTAVO TAVARES DE 
BARROS, que ficou dispensado da referida função. 

1°  Ten  GUSTAVO TAVARES DE BARROS 
1°  Ten  FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS 

Em consequência: 
a) Interessados tornar conhecimento e as providências decorrentes desta publicação. 

6) FERIAS - CONCESSÃO 

- Conforme informações constantes no DIEx n° 2065-SALC/7° D  Sup,  de 10  JUN  21, concedo 15 
(quinze) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2020, a contar de 14  JUN  21. 

1°  Ten  FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS 

Em consequência: 
a) Si, SPP e interessados tomar conhecimento e as providências decorrentes desta publicação. 

7) SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE FUNÇÃO 

- 0 1°  Ten  JOÃO PEDRO DA SILVA MELIANO passou a responder, em substituição ao 1°  Ten  
FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS, pela função de  Ch  SALC, a contar de 14  

JUN  21 ate 28  JUN  21, cumulativamente com as funções que já exerce, por motivo de ferias do referido 
Oficial. 

10  Ten  FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS 
1°  Ten  JOÃO PEDRO DA SILVA MELIANO 

Em consequência: 
a) 0 militar substituído deverá reassumir suas funções/atribuições assim que apresentar-se pronto na  

OM,  e 
b) Si e interessados tomar conhecimento e as providências decorrentes desta publicação. 

c. SUBTENENTES E SARGENTOS 

1) INSPEÇÃO DE SAÚDE - RESULTADO 

- Na inspeção de saúde a que foi submetido em Sessão n° 007/2021, de 11  JUN  21, pelo MPOM/7° D  

Sup, Asp  JOÃO VITOR FALCÃO FELEDI, para fins de permanência ou saída do serviço ativo de 
militar temporário, recebeu o seguinte parecer: "Apto(a) A". 

3° Sgt DANIEL  BATISTA  DA  SILVA  JUNIOR 



(Continuação do BI Nr 182, de 27/09/2023, do(a) 7' D  Sup)  

Em consequência: 
a) Cmt SU fazer constar nas folhas de alterações esta publicação c atualizar SUCEM; e 
b) Chefe imediato do militar supracitado e demais interessados tomar conhecimento e as d 

providências. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ABERTURA DE PROCESSO LICITAT6R10 E DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo o inicio dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do Processo n" 
64453.004561/2023-37 (Pregão Eletrônico n° 05/2023 - 70  D  Sup)  de acordo com a Lei  if  14.133/21 e 
Decreto n" 11.462/2023. Ademais, em conformidade com o disposto no  art.  7° da Lei n° 14.133/21, 
designo como pregoeiro e como componente da Equipe de Apoio do Pregão  if  05/2023 - 7° D  Sup,  os 
militares abaixo relacionados, visando a aquisição de pneus, câmara de ar e protetor de câmara visando 
atender as necessidades do 70  D  Sup  e Organizações Militares apoiadas: 

1 0  Ten  AMILTON MATIAS DOS SANTOS  JUNIOR  
Equipe de apoio 
30  Sgt  MATEUS PAULO DO MONTE 
Pregoeiro 

Em consequência: 

- A SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providências necessárias. 

b. CURSOS E ESTÁGIOS 

DESIGNAÇÃO 

Conforme DlEx 89-AsseGes/CMNE de 19  Set  de 23, designo o militar abaixo para aplicar e 
supervisionar a realização da avaliação do Estagio geral de Fundamento em Gerenciamento de Projetos, 
na modalidade de educação a distância, no dia 03  OUT  23, entre 10h e 11h15 (horário de  Brasilia),  de 
forma individual e sem consulta on-line do aluno 10  Sgt JOEL  AQUINO DO NASCIMENTO, a qual 
realização da avaliação deverá ser feita na própria  OM,  em uma estação de trabalho com  Internet.  

1'  Ten  ANTÔNIO FERREIRA LOPES 

Em consequência: 
- o oficial designado deverá providenciar o preenchimento do relatório e sua remessa ao EPEx/EME, 

por meio do endereço eletrônico "epex.capacitacao@gmail.com" 

Pag n°2141 
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DDDfTelefone DDD/Fax 	 E-mail 

• Gestor de Compras Responsável — 

Nome 

'FERNANDO HENRIQUE SIL\iAAiX/ES dos SANTOS 

DOD/Fax 	 E-mail  

!fernando1994_18@hotmail.com  

Gestor de Compras Substituto 

Nome 
z 

Município 

Recife/PE 

RUA GENERAL E-STIEA-C LEAL N° 436 - C-ABANGA RECIFE 	I  E 	 
Bairro 

Itens da IRP 
— 

UASG Gerenciadora 

UASG Gerenciadora 

160.198 - 7'.DEPOSITO DE SUPRIMENTO _ 

Orgão da UASG 

152121 - COMANDO DO EXERCITO 

Complemento Logradouro 	 Número 

CEP 

50090450 

UASG - Municipio/UF de Entrega - 
Quantidade 

1160198 - 
17.DEPOSITO 
IDE 
ISUPRIMENTO11 

1160148 - 

I
7
D
.
E
DEPOSITO I Recife/PE 

ISUPRIMENTO 

1160198- 
17.DEPOSITO liRecifeipE 86

'

8900 
IDSUEPRIMENTC2L___ 

1/2 

Unidade 	Menor Preço 

:244665 	-Câmara 
2 Material ALAI= Unidade Menor Preço 

4- 

257667 	-Protetor 
3 Material câmara de ar Unidade 	Menor Prego 

1.848,6700 Recife/PE 500 11 

185,3000 

500 

' o, ipo e 
Item Item 	

Item 

337564-Pneu 
1 Material veiculo  

Eautomotivo  

Unidade de 
Fornecimento 

Oritério de 	Valor Unitário 
julgamento Estimado (R$) 

3 .registros encontrado.. exibindo todos os registros. 

Adicional 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irp/resumoIRP.do?method=iniciar&irp.codigoIrp=535246  

DDD/Telefone 

21 

99981601  

CPF 

146.025.527-36 

Modalidade de Licitação 

iPregão Eletrônico rMenor Prego/Maior  Desconto  

Critério de Julgamento 

Prazo Estimado de Validade da Ata 

12 

Compra Nacional 

[Não  

SIASGnet IRP 
,,„47;a 

Gerenciada/Autorizada 
ME/SGD 

Não 

27/09/2023. 15:49 

Orgão da UASG 

52121 - COMANDO DO EXERCITO-  — „. 
Lei 

'Lei n° 14.133/2021 

, Data Provável da Licitação 

30/11/2023 

Objeto 

Resumo da IRP 

UASG Gerenciadora 	 N° da IRP 

j-1-666-62-7.--15-E--ktilTO DE SUPRIMENTO  	 _J1-1:69198  -Vo 

CPF 



27/09/2023, 15:49 SIASGnet IRP 

Observação 

: 

  

Anexo(s) 
.Nenhum registro a ser exibido. 

 

 

Fechar 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

72  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 

(Estabelecimento de Subsistência Militar da 72 RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 

DECLARAÇÃO 

Vimos por meio deste, com base no  Art.  22, da Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 

2022, informar que o PGe n2  05/2023, cujo objeto é aquisição de pneus, câmara de ar e protetor 

de pneus não se trata de atividade de custeio, mais sim de compra de material finalistico. 

Quartel em Recife — PE, 29 de setembro de 2023 

FLAVIO SARAIVA 	Assinado de forma digital por 
FLAVIO SARAIVA 

QUINTELLA:2144915881 QUINTELLA:21449158811 

1 	 Dados: 2023.10.02 14:17:38 -0300' 

FLAVIO SARAIVA QUINTELLA — TC 

Ordenador de Despesas do 72  Depósito de Suprimento 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

72  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 

(Estabelecimento de Subsistência Militar da 72 RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 

JUSTIFICATIVA 

Trata este documento de justificativa para não cumprimento do  Art.  59, caput, do 

Decreto n9  8.539, de 08 de outubro de 2015, em que tornou obrigatória a realização de atos 

administrativos por meio eletrônico. 

Conforme Caderno de Orientações aos Agentes da Administração — Conformidade dos 

Registros de Gestão — 22  Edição — 2022, da Secretaria de Economia e Finanças do Exército 

Brasileiro, em seu item 01 (um), podemos que observar que, no âmbito do Exército Brasileiro, 

disciplina-se que a Seção de Conformidade dos Registros de Gestão deverá verificar, de forma 

física, documentos e processos, em busca de identificar possíveis irregularidades nas fases da 

despesa. Desta forma, esta UG adota, como regra, por ora, a execução de processos em sua 

forma física. 

Porém, visando atender ao exarado por meio do item 1.6.2, do Acórdão TCU — Plenário 

— n2  389/2020 (Relator Ministro Augusto Nardes), em que foi definido prazo para que os Órgão 

disponibilizassem, em página da  Internet,  consulta ao inteiro teor dos processos administrativos, 

para consulta pública, esta Unidade Gestor faz uso do Portal de Licitações do Exército Brasileiro, 

por meio do qual é disponibilizado, para efetivar a transparência pública, todos os processos 

que documentam as compras, contratações e execução de contratos, observando as regras da 

Lei n2  12.527,de 2011 (Lei de Acesso à informação - LAI), da Lei n9  13.709, de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e regulamentações correspondentes. 

Quartel em Recife — PE, 29 de setembro de 2023 

FLAVIO SARAIVA 	Assinado de forma digital por FLAVIO 

SARAIVA QUINTELLA:21449158811 
QU I NTELLA:21449158811 Dados: 2023.10.02 14:20:05 -0300' 

FLAVIO SARAIVA QUINTELLA — TC 

Ordenador de Despesas do 79 Depósito de Suprimento 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

72 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 

(Estabelecimento de Subsistência Militar da ThIM/1941) 

DEPOSITO CAMPINA DO TABORDA 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de justificativa referente a vedação de participação de consórcios, expressa no 

subitem 3.7.9 do Edital referente ao Pregão n2  05/2023 — 72 Deposito de Suprimento. 

A aceitação de consórcios e cooperativas na disputa licitatória situa-se no âmbito do 

poder discricionário da administração contratante, conforme  art.  15, caput, da Lei n. 

14.133/2021, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no 

respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P 

e 566/2006-P" - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). Em consequência, no uso das 

atribuições, essa administração decide: vedar a participação de interessadas que se apresentem  

constituídas sob a forma de consorcio e cooperativa.  

A ausência de consorcio não trará prejuízos a competitividade do certame, visto que, 

em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 

de alta complexidade técnica e/ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, 

com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio, resta claro 

que não é o caso da licitação em questão. (Acordão 1094/2004-TCU-Plenário). 

Pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 

consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão 

com relação a vedação a participação de consórcios, expressa no subitem 3.7.9 do Edital 

referente ao pregão n2  05/2023 — 72  D  Sup,  para o caso concreto em análise, visa exatamente 

afastar a restrição a competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, 

poderiam fornecer o material, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 

proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os pregos nas licitações. 

Quartel em Recife — PE, 29 de setembro de 2023 

FLAVIO SARAIVA 	Assinado de forma digital por 

QUINTELLA:2144915 FQLuAIVNITOELSLAAR..4A A211V 49158811 

8811 	 Dados: 2023.10.02 14:21:12 -0300' 

FLAVIO SARAIVA QUINTELLA — TC 

Ordenador de Despesas do 72 Deposito de Suprimento 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

70 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7' RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TAI3ORDA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO PLENEJAMENTO ESTRATÉGICO DO 
ÓRGÃO 

Órgão: 70  Deposito de Suprimento 

Setor Requisitante:  COS CI  IX 

Objeto da Licitação: Aquisição de pneus, câmara de ar e protetor de câmara de ar para atender as 

necessidades do 7° Deposito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas. 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico 

DECLARAÇÃO: 

Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em consonância com o 
Planejamento Estratégico, as Diretrizes de planejamento, conjunto de contratações e o Sistema de 
Governança deste 0rgão Contratante. 

Objetivo Estratégico: 0E-1: Assegurar o efetivo apoio logístico ás  OM  situadas na área da 73  RM. 

Declaramos ainda que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e observância do 
INSTRUMENTO DE PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO, conforme 
parceria técnica entre ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO e o MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ASSINATURAS: 

Documento assinado digitalmente 

	

4 	AMILTON MATIAS DOS SANTOS  JUNIOR  g•,. 	„, 	Ddta, 29/09;2023 09:34:39-0100 
',le  rifique em httpstiNalidariti.gov.to  

AMILTON MATIAS DOS SANTOS  JUNIOR  

Responsável Setor Requisitante 

FERNANDO HENRIQUE Assinado de forma digital por 
FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES 

SILVA ALVES DOS 	DOS SANTOS:14902552736  

SANTOS:14902552736 Dados: 2023.10.02 13:20:19 -0300' 

FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS — 
1°  Ten  

Responsável Setor de Licitações e Contratos 



MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU1PARADAS 
siro 

Compras  

PREGAO 
ELETRÔNICO 
05/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
(160198) 

OBJETO 
RegiStro'Oe:-, 	 aquisição de prieus, câmara de ar e protetor 
câmara 'i:par4,-I'atilder as 0.ecessidad- do 7c)  Deposito ',de Suprjrfi,e,rito.,_,,,,,e 
Organiza9EieS,,:,...:,7tares appiOdas,, 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.060,430,00 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX as XXh (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 

Sumária 

2.  

3.  

4.  

5.  

1. DO OBJETO 	 3 

DO REGISTRO DE PREÇOS 	 4 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	 4 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 	 5 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 	 7 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 8 
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MODELO DE EDITAL 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

70 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7A RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO T kBORDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 

(Processo Administrativo n°64453.004561/2023-37) 

Torna-se público que o 7° Deposito de Suprimento, por meio da Seção de Aquisição, Licitações 
e Contratos, sediado a Rua General Estilac Leal, n° 439 — Cabanga — Recife/PE, CEP: 50.090-450, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei  n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n°11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a aquisição de pneus, câmara de ar e protetor de câmara para atender 
as necessidades do 70  Depósito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitagáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, 

Ott 

1.3. 

01J 

1.4. 	A-TiGita -clivcia-einaipas,--foRnacichs-por--um  ou mais-4tensr-oonfonno tabelaooRstante-do 
e  

devendo ofor-eGeF proposta-para-kx4os os itens-que os-sompõem.  

Ott 

1.5. 	4 lioilação-sercl-realizada-em-grupo41460, fornadas por itensroonforme tabela-constante-no Termo 

de Rofer6ncia. devondo o  licitante oforoccr proposta para todos os itons  quo  o compõem. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.qov.br/compras).  

	

3.1.1. 	Os interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior a data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. 	Para os itens de 03. 04 e 05, a participação é exclusive a microempresas e empresas de pequeno 

pode. nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.5.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada ás microempresas e ás 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as socied acios-Geope-Fativas-men-G:ienacias 	 0 

produtor rural possoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.7.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.7.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.7.3. 	empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

	

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.7.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas  ern  consórcio. 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9' da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. 	0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do orgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. 	Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n° 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
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4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigp  
XXXII!, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

	

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

	

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

	

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções previstas 
na Lei n° 14.133. de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. 	valor 	ou desconto 	(mensal, unitário  etc.,  conforme a caso) e 	 (anual, total) do 

item; 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Quantidade cotada,  devendo  respeitar o mínimo do Termo de Referência 

	

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

5.2.1. 	0 licitante  MAO  poderá  oferecer  proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para  

contratação.  

	

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

	

5.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

	

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. 

     

 

a z  

   

  

Ite: 

 

   

     

me cia tributar-ião-polo- 
tFabalhadefes-em-- 
tributÁrios, conforme  art,  17, iRCISO XII, 

-viste--que-os--s44 
t 0 1kirsi4'a-de-no4o4e.-eI?4c9  

123/2006. 

ou 
5.8. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

	

5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

6.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

Página 8122 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

enibilização-de 
-fin& 



•m lance final e fechado. 
6.12. 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 

:51.< 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de vaiar inferior (44-p•er-G&Rt+i.ai--de- 8e&C-040 supork.): ao 
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuai, entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00  
(urn  real). 

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

	

6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

	

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

de lances. 

6.12.2. 	Encerrado- o- prazo  pre  
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas GOM preços até 10% (dez por cento) superiores àquela  

    

e_e - - e -•  

 

 

ee 

   

    

     

deste prazo. 

6.12.3. 

   

   

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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tarem a-p-repG,ta de menor  preço/ maior 

,)-pr-epostes nas condições definidas no item  6.13, poderão 6.13.1. 
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6 12.4. 

     

 

--ee e- e ••-•e 
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dos melhores lances subsequentes, na ordem  de classificação, até o  máximo de três, oferecer um la-neó 
, o-q-ue4-,o-Fa-eigl-lo-9 até o-encerfannento deste prazo. 

6.12.5. 	Após o  termino dos prazos  estabelecidos nos  itens anteriores, o  sistema ordenará e  divulgará  
os lances  segundo a ordem crescente  de valores. 

lances sucessivos. 

6.13.2. 	A etapa  de lances  da sessão  pública terá duração de dez minutos e,  epos  isso,  sera  

inslici-cive no caso  de lances  intermediários. 

6.13.4. 	Não havendo novos lances na forma-estabelecida nos  itens anteriores, a sessão  pública  
wcerrar se  á  automaticamente, e o sistema ordenara e  divulgará os lances conforme a ordem  final de 
cla'sificação. 

6.13.6. 	Após o  reinicio previsto no  subitem supra,  GS  licitantes serão convocados  para apresentar  
lances  intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificara em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,  regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 
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6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo á classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 	4it 
4L/9 pes614.4isa--(4e-  'ilea:a4o-6* Jc,c!rição- 
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422. .2  

6.22.2.1. . 

6.22.2.2. 

6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, guando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.5. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto a existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. 	SICAF; 

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://vvww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(httbs://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cneb).  

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992. 

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n°3/2018,  art.  29, §2°). 
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7.7. 

te- 	e 

7.7.1. 

7.7.2. 
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7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. 	Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação,  sera  iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1 e 
4.6 deste edital. 

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.8. 	Serb  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.8.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.8.3. 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação, 

	

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so sera  considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. 

 

t 

  

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

estimado; 

7.10.2. No regime  dc  empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
eIa sulx?raçAo doous 
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